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? Termo Aditivo que, entÍe si, celebram o II{STIIUTO DE

PREVIOÊNCIA OOS SERVIDORES PÚBIEOS DO UNICíPIO

giE

DE ILHABELA - ILHABELA PREV o o
Empresa Escolâ - CIEE.

PROCESSO AIIXIilISTRAIWO tf. 9212019 v. ll

CêÍúro de lrúog 'Éi6tls
PÂn
Ase.

0 lnstituto de Preüdência dos SeÍvidores Públicos do Municípb de llhâbela - ILHABELA PREV, AutaÍquia pÍevidenciária do
Município de llhabdâ - SP, inscrita no CNPJ no. 07.984.395/0001-53, neste ato Íepresontado pela sua Diretora Presidente,
SenhoÍa NEltDE iTARIA DOS SANTOS, bra§leirâ, câsâdê, resi&ote e domftíiada na rua José BoniÍácio no198, foua Branca,
CEP11.630{00, llhabeh - SP, portadoÍa do RG n". Í4.950.874 SSP/SP e CPF/MF n". 'lô2.304.96&79, doravante
denominada COiITRATANTE e o CEÍÍTRO DE INTEGRAçAO EXPRESA ESCOIÁ - C|EE uma associaÉo filantrópica, de
direito privado, sem fins êconômicos, bonBfic€nte, dê assistência social, inscÍita no CNPJ/MF sob n".61.600.839/0001-55, com
sede à Rua Tabapuã, 540, ltâim, CEP 04533{0'1, São Paulo/SP, e com Unidade de OperaÇão em São José dos Campos, inscita
no CNPJ/MF no. 61.600.839/0002-55, nesle ato represenlâdo pelo seu Gerente Regional Grande Sáo Paulo e Capital, Senhor
Luiz Douglas de Souza, brasileirc, c€sado, portador do RG no. 19.404.68G1 e CPF/MF no. 106.92.20&32, doravante
denominado GOi{TRATÂDA, tendo em visla o disposto na Lei ne I 1.788, de 25 de setembro de 2008, e no que coubeí, a Lei nr
8.666, de 21 de junho de Í993, cêlêbram entre si este termo adfivo, de acordo com o estabelecido nas dáusulas e condiçoes
sêgujntes:

CúUSULA ír - DO OBJETO: O Êêsênte terÍno aditivo tem por objeto a píorogâÉo dê vigência & Conbato que intêgra o
Pmcêsso Administmtivo n'92l2019, que tem poÍ finalidadê o desenvolvimêflto de atividadês paÉ pÍomoçáo da integraÉo ao
mercado de trabalho, a proÍÍogaçao dê Ínais 12 rlEsês, bem coíD reaiustar o valoÍ global do contÍato em 6,94% (De acoÍdo com
vaíação do INPC veÍifcado nos últjmos 12 meses) conforme dáusula 5. § 2 do contrato original.

CúUSULA?-Íx)VALOR:OvakrreaiustâdopeÍfazaquânkdeRlí21,53(centoeünteeumrêaisecinquêntaetÉs
centavos) rnêrBab, e, mnsiderando que o lliabeh Prev lem em seu quâdro cinco estagiários, terêrÍms uma ESTIÍ\,IATIVA mênsal
de despesa de RS 607,65 (soiscentos e sete reais ê sessentâ e cinco centavos) mensais, totalizando um vabr global anual
estimado de Rl 7.29í,80 (sete mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta cefltavc).

CúUSULA 30- DA DOTAçÃO ORÇAIIENTARIA: Os recursos oçmantáÍios e llnancêkos necessáÍios ao atendimento das
obÍigâ@s decoÍrenbs deste Termo Aditivo esEo previst s na seguinE DolaÉo Orçamentária:
18.01 .09.122.4004.2180.339039.04.600000 - Outros SêMç6 de Têíceiros - Pessoa Jurídicâ

CúUSULA 4". DA PRORROGAçÃO: O prazo de viíJência conslante na dáusLda X fca pmÍÍogado por mais um peÍíodo de'12
meses, podendo seÍ prorogado mediante assinatura de Terno Adilivo entre as paÍtes, porém, a qualquer teÍnpo, ser denunciado por
qualquer uma dâs paíes, medianle comunicado por escÍito, com antecedência mínima dê 30 (finh) dia.

CúUSULA tr - DA PUBIrcAçÂO: A Contratante pmvidenciará a puuicaÉo rêsumida do presente instrumento, nos termos do
parágraÍo único do aÍt. 61 da Lei ne 8.66ô/93.

CúUSULA e - DA RAnFEAÇÂO: Permanecem inâlteradas as demais dáusulas mntratuais, nâl âÍebdas pelo presente

aditamento.

GúUSULA ?a - As Partes sê compÍometem a conduziÍ suas atividades de Ínaneira ética, lrânsparente e píofssional, em
confomidade @m os rêquisitos legais.

7.1. As PaÍtes se obrigam a @mpÍir, ou Íazer cumprir, por §, suas afliadas ou seus propÍietárbs, acionistâs, conselheiros,
administradores, dhetores, supeÍintendêntes, funcionários, agenles qJ eyentuais subcontratados, enfm, quaisquer repÍesentântes
(denominados 'CohboradoÍes'), os teÍmos da LeiAnticonupção (Lei n0 12.846, de ío de agoslo de 2013), bem coíno demais leis,
normas e regulamêfitos que velsem sobre atos de conuMo e atos lêsivos contrâ a administração públicâ (denominada 'L6is
AntimrrupÇáo').

72. As PaÍtês se obrigam a absteÍ-se de agiÍ de forma lesiva à administraÉo públicâ nacional, no interesse ou paÍa beneÍício,
exclusivo ou náo, e de prâticar quaisqueÍ atos ou alividades que fucilitem, constituam ou impliquem no descumpdmento da
legislaçáo anticonupção em vigoÍ, devendo:

a) ManteÍ polÍücas e procedirÍEntos intêmos que assegurem integralcumpÍimento de tais normas;

loPrD-\r2y'09) l/sDireitos reservâdos. Proibidâ a reproduÉo do todo ou partê, sâko Eom pÍâ,ia autoí.ação íormâl do CIEE
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b) Dar mnhecirnento pleno de tais noímas a todos os seus pÍúfissionais elegíveis que vênham a sê rêlacioflar com a outra Parte,

preüamente ao início de sua atuação no âmbito deste Contrâto:

c) Caso tenha mnheciÍnento de quahuer ato ou Fab que üole aludidâs nsmas, comunicar imêdhtamente a ouúa Parte, que

podeÍá tomar todâs as provilêrcias quê enteflder necessáÍias.

7.3, A CONTRATAT{IE dechra, neste ato, que está ciente, conhece e enteíde os tennos do "Codip de Conduta de Parceiros e

Fomecedores" do CIEE, disponivel no website: https:rrportal.cree orq.bflnsi lú.io,ral/complrancei e, sê compmmete a observá-lo e

cumpri+ para a êxôorçà) do otieto des{e instÍumenlo.

7.1. A CONTRAIAITE assume que, até onde é de sêu conhecirnento, nsm ela nem nênhum de sêus Colaboradoíes estáo sendo

investigados por qualquer autoridade ou órgâo público, bom como náo há qualquer processo administrativo ou

contra ela e/ou qualqueÍ de seus Colaboradores, qrF obreto seja o dêsc,umpÍirnento ds Leis AnücoÍrupçâo.

CúUSULA T. DAs REGRAS APLICÁ\,EIS À PRoTEçÀo DE DADos

êm curso il t
PAn
Àss.

8.í, Considerando o Tratamento de Dados Pessoais gue é realizado pelas Partes ou suas afiliadas, sêus funcionáÍios,

represenlântes, contatados ou outros, as Partes devem garantr que qualquer pessoa envokida no Tratamento de oados

Pessoais em sêu noÍne, em raáo deste instrumento, cumpriÉ esta dáusula, sendo que as partes atuaÉo conjuntamente nas

opera@s que trataÍem Dados Pessoais:

CONTRATADA: CENIRO DE INTEGRÂÇÃo EMPRESA-ESCOLA - CIEE

Encanegado Pêla Protegão de Dados Pessoais: nomeado e identifcâdo coflÍorme informaÉo constanle no seguinte ,nk

Ê.mail:

CONIRATAI{TE: INSTITUTO OE PREYDÊNCA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE IIHAEELA - ILHABELA

PREV

Encanegado Pela Proteção de Dados Pessoais (se nomeado): Neilde MaÍia dos Santos

E-mail do EncarÍogado ou da áreâ responsávêl pela áea de pÍivacidadc e proteçáo dê dâdos pessoais:

contato@ilhabelaprev.com. br

8r. As PaÍtes t'atarão os dados pessoais para a finalidade e âs obÍigâ@ mntrafuais descÍilas neste insüumento ou outras

definidas por meio de aditvos contratuais. lgualÍnente, as Partes não coletaÍão, usâráo, acessaÍá, manterão, modificarão,

divulgarão, transbÍirão ou, de outra formâ, fahrão dados pessoais, de maneiía que viole a llnalidade, dando ciência à outra pârte

sobre qualquer incidente. As Partes tratarão os Dados Pessoais em obseÍvância a todas as his dê privacidade e proteção de

dados âplicáveis.

8.3. As PaÍtes se coínpromêtem a batar 06 dados pessoais envolvidos na coníecÉo e nêcessáíios à execuÉo do pÍesente

ContGto, única e exclusivamente paía cumpÍir com a fmâlidâde a que se dêstinam e em respeito a loda a l€gislação aplicável

sobre segurança da inÍormaçáo, privacidade e pmteçáo de dados, indusive, mas não se limitando à Lei GeÍal de PÍolêÉo de
Dados (Lêi Federal n. 13.709/2018), sob preluizo da Parte inÍratora rêsponder pêlas perdas e danos devidamênte apuradas.

SJ{ As PaÍtes reconhecem que os Dados Pessoals Sensíveis esEo suieíos â um mâior rigor legâl e, poítanto, exigem maior
pÍoteÉo técnica e organizacional. Assim, quando houvêr operaçoes de Tratâmento de Dados Pessoais Sensíveis, deve ser
garantido que as proteÉes técnicas apropriâdâs, aptas a manter a integridade, confdencialidade e s€gurançâ destas
informaçoes seiam implementadas, como por exemplo, a cÍiptograÍia. As Parles concordam em realizar o Tratameflto de Dados
Pessoais Sensi\reis âpenas quando estritarnente n€cêssário para dlmprir com as disposiFes contratuais.

8.5. As Partes asseguÍarâo que os Dados Pessoais nâo sejam acessados, compartilhados ou kansÍeridos para têrceiros
(incluindo subcontratados, agentes autorizados e afrlhdos) sem o consentirnefllo expÍesso do detenloí dos dados ou quando não
haja base legal. Caso seja ajustadâ ente as PaÍtes estas operaçoes de tratamento, elas devem garantir que tais lerceims se
obnguem, por escÍito, a garantir a rnssma proteçao aos Dados Pessoais estabelecida neste instrumento. As Partes seráo

Direitos íeseíyados. ProitÍda a íeproduç5o do todo ou pane, 5àhro coan píéííâ aúoriaação íoíÍnàl do OEE (oPrD-\rr09) 2ls
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responsáveb poí todas as a@s e omissoes realizâdas poÍ tais teÍceiros, relativas ao Tratâmento dos Dados Pessoais, como se

as üvesseín rcalizado.

8.6. As Partes se coínpÍoínêtem a instifuir e manleí um píograma abrangentê de segurançá e govemançâ de dados pessoais.

Essê pÍogÍama deverá estabelecer controles lécnicos e administrâtivG apíopnados paÍa gaÍanür a confidencialidade, intêgíidade
e disponibilidâde dos Dados Pessoais objeto de Tratamenlo, além de garanür a mnÍormidade mm a Lei Gerdl de Proteção de
Dados e demais noÍmas que vers€m sobre privacidade e pmteçáo de dados pessoais. lsso anclui a implementaÉo de "Políticâs

lntemas'que estabeleçam, dentre out?s regras: (i) corno os titulares de dados são inÍormados quando do hâtamento de dados
pessoais; (ii) quais sáo as medidas de sêguÍança aplkEdas (tecnicas e procedimentais) que garantam a confdencialidade,
integridade e disponibiliiade das inbÍma@s; (iii) coíno é Íealizada a gestáo de cÍisê, em caso de ocoíÍência de incidentes
envolvendo dados pessoaisl (iv) qual o procedimento instituido que gaÍante a @nslântê atualização dossas medidas; (v) a
limitação e control€ de a@sso aos Dados Pessoais; (vi) a Íevisão peíiódicâ das medidas implemêntâdas; (úi)
constantes teinarnentos com os funcionários da companhia. tls

PÁn
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8.7. As PaÍtes manterão devidamente atualizados os registros das operaçoes de Tratamento de Dados Pessoais, que conterá
categoria dc dados tahdos, os sujeitos envolvidos na atividade, qual â finalidâde de tratamenh realizada e por quânlo tempo os
dados pessoais serão pÍoGsados e amazenados apos o cumprimento de sua finalidade originária.

8.8. As Partes concoÍdam e dedaram possuir medidas impbmenbdas para potegeÍ as informa@s pêssoais tatadas, possuir
uma política de segurança da inÍormaçáo instituída, a qual deverá deleÍminaí medidas tú)nicas e adminisüaüvas capazes de
garantir â integridadê, disponitÍlidede e confdêncialidade das ínÍoÍmaÉês úalâdas. Tal políüca deverá instituií, Ínas não limitar a:

a) conduÉo de constantes ÍeinaÍn€nlos com os funcionárí:s da companhia; e

b) possuir medidas tácnicas de mntrole, quê doveÉ possuir, no mínimo:

b.1) §stema dê d6tê@o de invasáo ou tenhtiva d6 invasáo p€la intemet, induindo, mas nâo se limitando à
contenÉo de vírus e dÍives maliciosos;

b.2) solu@o que possibilitê a encriptaÉo dos dados pessoais tratados em íazáo do presênb instÍurnenlo, quando
necessário e de acordo com o nivel de sensibilidade e vdume das hfoÍrnaçoes; e

b.3) um profissionâl de§gnado e institriído em tempo integÍal, para figurar mmo pontc fucal responúvel pelas
medidas de segurança aplicadâs.

8.9. Com â celebraÉo do pÍesente insfumento, as Partes dedaram estar cientes que a outra PaÍte tem a Íaculdade de conduzir
auditorias e autoíiza, mêdiante envio de notificâçâl com no mínimo 5 (cinco) dias úteis dê antecedência, a cooduçáo dessas em
seus sistemas eJoü prDcedimentos intemos relâcionados ao programa intemo de privacidade e govemança de Dados Pessoais,
desde que diretamente ligada ao obieto do mntrato. Este pmcedimento poderá ser mnduzido pela Parte, parceiros, ou terceiros
contratados paÍa esta fnalidade. Quando da r€alizaÉo deste pÍocêdimento, deverão as Partes garanüc (i| pleno acesso às
instalações e ârquivos de inbÍma@s (Íi§cos ou eleEonicos), semprê acompânhado por funcionádos indicados preüamente por
ambas as Partes; e (ii) pleno apoio de s€us funcionários para a conduÉo das diligências necessárias. Na hipotese de
identificáÉo de inconsistências ou iÍregularidades quando da conduçáo das auditoÍias, a Parte auditada deverá povidenciar a
remediaÉo em até 72 (setenta e duas) horas, comprovando à outra PaÍte, em prazo nâô supeÍior a $ (quaÍenta e oito horas)
após a remediação, as medidas mitigadoras adotadas.

8.10. As Partes concordam que qualquer auditoÍ ou empresa de segurançâ teÍcêiÍizada que celêbÍe um contrato com uma das
Pârtes deverá (i) u§aÍ as infoÍmaFes confidenciais da outra Parte somêntê para fins de inspeÉo ou âuditoía; (ii) manter âs
informaçoes confdenciais da oúa Parle (induindo quârsqúer infoÍmaÉês relaüvas a seus outros clientes) confidenciais; e (iii)
lÍatar os Dados Pessoais em observância às regras aqui estâbebcidas.

E.íí. SempÍe quê nêcessáÍio, deverão âs Partes auxiliar uma a oulra no atendiínênto dâs requisi@s rêalizadas por titulares de
dados, pmüdenciando, sem demora injustificada, em até 5 (cinm)dias uteis: (i) a confirmação dâ existêncja do üatamentoi (ii) o
acesso aos dado§ pessoais tratados; (iii) a coneÉo dos dados pêssoais incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a
anonimizaçao, o bloqueio ou a eliminaÉo dos dados pessoais; (v) a poílabiliiade dos dados pêssoais; (vi) infoÍmaÇão sobre as
entjdades públicás e pÍivadas com as quais foi rcaltoada o compartilhamento de dados; (yii) informar as consequências da
rêvogaÉo do conssnümento: e (viii) informar os htores que levaram a uma dêcisâo aulomatizada. lgualmênte as Parles deverão

DiÍeitos íe5€rvados. PÍoibida a rêproduçáo do todo ou parte, ralvo com prériâ eutoriÍâção formãldo CIEE
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assegurar que as infoÍÍnaçoes pess@is tratâdas em raze} ü fnaliJâdê celebÍada neste instrumento peÍmaneçâm coÍTetâs e

devidamente afualizadas, devendo as inÍoÍma@s desâtrrâlizâdas serem coÍrigljas ou excluídas.

8.12. Caso seia necessária a transfeÍência intemacional de Dados Pessoais para o clmpÍimento do pÍesente ftntrato, as ParÍes

deveráo implernentar as mêdidas de segurança necessárias paÍa a gaíantia da coníidencialidade,

dos dados pêssoais transferido§.

itilióade Àc.

PA
Â§3.

8,13. O CIEE possui um plano escrito e ostÍuturado para casos de ocorÍência de incidentGs envolvêndo DadG Pêssoais tratados
na execução deste instÍumento e êspera que a COI{TRATAI{IE também possua ou esteja em Ías€ de implementâÉo, tendo em

vista que havendo incidente de dados, a parte que der causa respondeÍá nos termos da legislâÉo vigeflte e aplicável. Entende-

s€ como incidentês, qualquer perda, deleçã0, ou exposiÉo indeüda cru acidental das iníormaçôes pessoais ê o mencionado
plano de resposlâ contém, minimamente

NotificaÉo à outra PaÍte sem demora injustificada, em até 72 (setenta e duas) horas, contendo, no minimo (i) data e
hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pela Parte notifcante (iii) relaÉo dos üpos de dados afetados pelo

incidente; (iv) número de usuários afehdos (volumetÍia do incidefite) e, sê possível, a relação destes indivíduos; (v)

dados de mntâto do Encaíegâdo pela PÍotêçâo de Dâdos da Parte noÍficãnte, ou outra pessoa junto à quâl seja
possivel obter maiores informaFes sobre o ocoddo; e (vi) des{Íição das possíveis consequências do evento;

8.í3.í. A seguir, ê apos aiuste píévío enúB as PaÍles, devêrá a parte notifcante píovldenciar

. A noüfc@ dos indivíduos aÍetados;

A notificaÉo da AutoÍiriade Nacional de Proteçáo de Dados;

A adoço de um plano de aÉo que pondeíe os hlores que levaram à causa do incidente e adhue medidas que üsêm
garantir a não leconência desle evento.

Parágraío Primelro - Para os incidentês que envolvam Dados Pessoais causados em razáo dê mnduta única e exdusiva da

CONTRATANTE, esta ficaÉ responsável por adotar as rnedidas âcima descÍitas, bem mmo adimplir com evenfuais sançoes

dêterminâdas pêh Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados.

PaÉgrab Segundo - Caso â CO TRATADA assuma tais sançôes, podeÍá exercêr o diÍeito de Íegresso perante a

CONIRATAIITE, ficando este instrurnento mntratual constÍfuldo corÍE titulo executivo eúajudicial.

8.í4, Quando da extinção do vínculo contrahral e obÍigacional êxistente, as Partes deverâo devolvêÍ os dado6 pêssoais

compartilhados em razão das finalidadss previamente pâcluadas e rêalizar a exdusáo dêfinitiva e pemânefltê dos mesmos,

desde que inexista base legal para tratamento dess€s dados. Não obstante, em caso de solicitaÉo expressa e rustiÍcada, por

oscÍilo, ds uma dâs Partos, dêveÉ a outÍa Parts manter eÍn arquiyo os dados pessoais compaÍtilhados para amprimento da
finalidade deteÍmiMda pelo presente instrumento, pelo tempo determinado na sdicitaÉo.

8.15. Caso a parte seja destinatária de quahuer ordem judicial ou comunicaÉo oÍcial que detemine o Íomecimento ou

divulgaÉo de infomaÉ€s pessoais, deveÉ noüfcar a outra paÍte, sem demora injusüfcada, em até 72 (selenta e duas) horas,

sobre o ocorÍid,o, oportunizando a adoção, em tempo hábil de medidas legais para impedir ou mitigar os êhitos dêcoÍrentes da

divulgação dos dados pessoais relacionados a estâ requisrçáo ou otúetos desta.

8.1 0. A parte inftatoÍa seÉ responsávêl por quaisqueÍ redam@s, perdas ê danos, dêspesas pÍocessuais judiciais,

administrati\Es e ârbitrais, em qualquer instáncia ou úibunaÍ, que venham a seÍ aiuizadas em face da parte inoceflte, multas,

inclusivs, mas náo se limitando àquelas aplicadas p€la AutoÍidade Naci:nal de Pmteçào de Dados, resguaÍdado o disposto na

toPro - v2lB) 4sDiÍêitos resêrvado5. Proibidã a repÍoduç5o do todo ou pane, sôlvo com prévra auto.irâÉo formàldo oEE.
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Cláusula 8.13.1, além de qualqueÍ outra situâÉo que êxija o pagaÍnento de valores peqJniários, quando os eventos que levaÍam

a tais consequênciâs deconerem de: (l) descumpriÍnento, pela parte iníratora, ou poÍ terceiros por ele coffatados, dâs

disposi@s expostas neste insúuíneflto, (ii) quahueÍ exposiçáo acidental ou proposital de dados pessoais; (iii) qualquer ato da
parte infrâtora ou de teÍcdros por ela confatados, em discordância com â legislaqão aplicavel à privacidade e proteção de dados.

Parágraío Primeirc. PaIa os fins do câput da Cláusuh E.10, a parte infratoÍa resguardará os interesses da paÍle inocente,
pÍestando, inclusive, subsidios necessários à sua e\renfual desoneração.

ParágrâÍo Segündo. Nas demandas processuais administÍativas, ârbiúais, judiciais e extraiudiciais, em razão do presente

instrumento, que tramitarem somente em Íace de uma das paÍtes, esta se obriga a notificar a oufa pdh lenha gí
conhecimento do processo. PAn

Âss

Parágrafo T€rcêiro - Caso âs pârtes tenham interêsse, poderáo ingressâr no processo judicial como assistente liti al,
nos termos do aÍtigo 124 do Código de Procêsso Civil, hipotêsê em que todas as despesas pmcessuais serão de inleira

res ponsabilidade da paÍte ingressante.

Parágrafo Quarto . As pâÍtes podêrão denunciar à lidê em face da oufa parte quando esta, poÍ qualquer ínotivo, nâo tenha sido
parte do processo, nos termos dos artigos 125 e ss. do 6digo de Processo Civil, hipótese em que a paíe inÍÍatora, assim

reconhecida judidalmente, assumirá, perante o iuzo, integrâl responsatilidade pelos danos causados e despesas incofiidas.

8.17. Não obstante qualquer disposição em contÍário, as obrigaFes definides neste Contrâto, perduíarâo enquanto as Partes

continuarem a teÍ acesso, eswerefi na posse, adquirirem ou realizarem quâlqueÍ operaÉo de Íratamento aos oados Pessoais

obtidos êm râáo da pÍesente Íelaçáo conFatual, mesmo que o presente instrumento tenha exprrado ou silo Íescindado,

8,í8. Caso os prdzos omissos na legislaÉo venham a ser regulamentados, as partes também compmmeteílse a cumprir os
prazos aqui preüstos, desde que nâo sejâm mnúários ao pÍeüsto na l€i, momento êm que deverão respeitâÍ e cumprir, em

tempo hábil e sem demora iniusüficada, as disposiçoes hgais, sem que haia preiuízo a qualquer umâ das paítes no atendimento

das requisiçôes Íealizadas pelos titulares de dados, em casos de auditoÍia, conÍoÍme item x.9, ou, ainda, em situa@s que

envolvam incidentes de sêgurança.

E, para firmeza e conn prova de assim havêrem, ente si, ajuslâdo, fiÍmam ãs parles o presente instrumênto em 02 (duas) vias de

igual teor e forma para que sê pÍoduzam 6 necessários efêitos legais.

llhabela, 07 de maio de 2022.

COiIIRATAI{IE DO ESTÁGO

I M.I)L hruw lr\ Sll,lú3

CENTRO DE II{IEGRAçÃO EÍÚPRESA.ESCOLA - CIEE

l.
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Termo de Retinatificação que, entre si,

celebram o lnstituto de Previdência dos

Servidorcs Públicos e Municipais de

llhaBela - ILHABEI-A PREV e o Centro de

lntegnção Empresa Escola - CIEE.

0 lnstituto de Previdência dos Servidores Públicoc do tunicípio de llhabela - ILHABELA
PREV, Autarquia previdenciária do Municipio de llhabela - SP, inscrita no CNPJ no.

07.984.395/0001-53, neste ato representado pela sua Diretora Presidente, Senhora NEILDE
MARIA DOS SANTOS, brasileira, casada, residente e domiciliada na rua José Bonifácio n0198,
Água Branca, CEP11.630{00, llhabela - SP, portadora do RG no. '14.950.874 SSP/SP e CPF/MF
n0. 162.304.968-79, doravante denominada COI.ITRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAçÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE, uma associação filantrópica, de direito privado, sem íns
econômims, beneficente, de assistência social, inscrita no CNPJ/MF sob no. 61.600.839/000'l -55,

com sede à Rua Tabapuá, 540, ltaim, CEP 04533-001, São PauloiSP, e com Unidade de
Operação em São José dos Campos, inscÍita no CNPJ/MF n". 61.600.839/0002-55, nesie ato
representado pelo seu Gerente Regional Grande São Paulo e Capital, Senhor Luiz Douglas de
Souza, brasileiro, casado, portador do RG n0. 19.404.680-1 e CPFIMF n0. 106.542.208-32,
doravante denominado COIITRATADA, tendo em vista o disposto na Lei ne í1.788, de 25 de
setembro de 2008, e no que couber, a Lei ns 8.666, de 2í de junho de 'lgg3, celebram entÍê si
este TeÍmo de RetinalificaÉo, de acordo com o eslabelecido nas cláusulas e condi@s seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: mnstitui objeto do presente Termo de Retinaüficação a
coneção das divêrgências quanto ao Confato assinâdo em 07 de maio de 2019 e o ,lo 

Termo
Aditivo assinado em 07 de maio de 2020, motivo pelo qualdeveÉo ser ÍetiÍratificadas.

CúUSULA SEGUT{D4". Da atteração do Coilraro

Cláusula 6', onde se lê: O valor global do presente contÍato, estinado para 12 (doze) meses de
vigência, é de R$ 1.320,00 (un nil trezentos e vinte rcais), prén o ingexo de bols,sÍas será
eletuado ao longo do tempo, paulatinanente até complelar o total conveniado, onerando a
seguinte dotação orçamentária: 18.01.09.122.4004.2180.339039.04.6N000- Outtos serviços de
terceiro - Pessoa Juridica.

Leia.se: O valor global do presente mntrato, estimado para 1 2 (doze) nesr,s de vigencia, é de Rg
5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais), porém o ingresso de ôolgsÍas se rá efetuado ao longo
do tempo, paulatinamente até comfletar o total conveniado, onerando a seguinte dotação
orçarnentária: 18.01.09.122.40A.2180.339039.U.600000- Outros selips de tercer,io - pessoa

Juridica.

CúUSULA TERCEIRA" - Da alteração do Termo Adltivo

Cláusula 2t, onde se ft!; O Conhatante pagará, mensalmente ao CIEE, uma Contribuição de R$
113,64 (cento e beze reais e sessenta e quaho cenhvos) por estudante / nrês, confatado ao
abrigo deste contato e ativo no banco de dados do CIEE, btalizando um valor global estimado de
R$ 1.363,68 (mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e oito cenlavos)

Gr['É
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[eia-se; O Conhatante paganá, mensalmente ao CIEE, uma Contribuição de R$ 1í3,64 (cento e

lreze reais e sessenta e quatÍo centavos) por estudante / mês, contratado ao abrigo deste contrato

e ativo no banco de dados do CIEE, totalizando um valor global eslimado de R$ 5.4í,72 (cinco

mil, qualrocentos e cinquenta e quatro reais e selenta e dois centavos)

CúUSULA TERCEIRA" - Da Publicação: A Contratante providenciará a publicação resumida do
presente instrumenlo, nos termos do parágrafo único do art 6'l da Lei no 8.666/93.

cúusulA QUARTA" - Da Ratilicaçáo

Ficam ratÍficados todos os atos praticados até a data de assinatura deste termo aditivo e demais
cláusulas do contÍato, não modificadas pelo presente Termo, permanecem com plena validade,

obrigando, em todos os seus teÍmos, as paÍles convenente.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Retinatificação, em 2 (duas)

vias de igual teor.

llha Bela, 07 de maio de 2021

lnstitnto de Preüdência dos

SeÍvidorcs Públicos do tunicípio
de llhabela
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